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LEI Nº 4.133/2021

Denomina de “Rua Lucia Steffen” uma Rua do Loteamento Residencial Unifamiliar Weber do Município de Chapada,RS.

O Prefeito do Município de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 55-III da Lei Orgânica, sanciona a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica denominada de “Rua Lucia Steffen”, a Rua denominada como “Rua Projetada A”, localizada entre as Ruas Lauro Scheibe e Ernesto José Gossler e as Quadras 17 e 18 do Loteamento Weber, com área superficial de 647,08 m2, com as seguintes medidas e confrontações: Ao SUDOESTE, na extensão de 11,00m confrontando com a Rua Lauro Scheibe; ao NOROESTE, na extensão de 58,97m confrontando com os lotes 07, 08, 09, 10 e 11 da Quadra 17; ao NORDESTE, na extensão de 13,88m confrontando com o Prolongamento da Rua Ernesto José Gossler;  ao SUDESTE na extensão de 50,56m confrontando com os lotes 01 e 02 da Quadra 18.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Chapada/RS, Gabinete do Prefeito Municipal, em 05 de Novembro de 2021.

Gelson Miguel Scherer

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Paulo Jair Costa Campana

Secretário Municipal da Administração
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